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INDICAÇÃO N° 115/2016 

 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA, Vereador deste 
Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, envidar esforços no sentido de 
providenciar a compra de 02 rolos de arame farpado e 10 
dúzias de estacas de eucalipto tratados, para cercar a área de 
reflorestamento e proteção ambiental, localizada na 
Comunidade de Vila Fernandes. 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                          Devido a importância de nascentes como recurso 
de vital para sobrevivência das comunidades rural deste município, 
que e administrada pela Associação dos Moradores da Comunidade 
Vila Fernandes. 
 
 

 
Sala das Sessões, 04 de julho de 2016. 
 

  
 
 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA  
Vereador 
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